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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 	MUNICIPAL 	N2 	348 

A 	RE 

de 

28 de setembro de 1970 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO Ren. 

n" 412 ) 

CEBER, 	EM DOARÃO, 	DIVERSOS IMÓ- 

VEIS. 

DE 	BENTO 	GONÇALVES. MUNICIPAL O 	PREFEITO 

FAÇO SABER QUE A aMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART2 12  - É O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A RECEBER-

EM DOAÇÃO, OS IMáVEIS ABAIXO DESCRITOS, DESTINADOS Ã ABERTURA-

DE VIAS PÚBLICAS: 

a) uma área de terras de 210imetros ouadrados, de -

propriedade de Vitorio  Bianchini, localizada no prolonoamento-

da rua Achilles Brogoioli, nesta cidade, com as seruintes con-

frontações: ao NORTE, na extensão de 12 metros, com proprieda-

de de Antônio Nondillo; ao SUL, na extensão de 12 metros, com-: 

propriedade de Vitorina B. Luchese; a LESTE, na extensão de 

17,50 metros, com propriedade do doador; a OESTE, na extensão-

de 17,50 metros, com propriedade de Bianchini & Cia Ltda; 

b) uma área de terras de 552,24 metros ouadrados,de 

propriedade de João Tecchio,  localizada no lote rural n2 20 da 

Linha Estrada Geral, neste Município, com as seguintes confron 

taç3es e medidas: ao NORTE, na extensão de 176 metros, com oro 

priedade do doador; ao 511, na extensão de 178 metros, com uma 

passagem; a LESTE, na extensão de 3,12 metros, com propriedade 

do doador; a OESTE, na extensão de 3,12 metros, com a rua Sã'o-

Paulo; 

ART2 22  - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA-

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇrES EM CONTRÁRIO. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos vinte - 

e oito dias do mês de setembro de mil 	eceiltos e setenta. 
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ENGQ SAD 	O FAGUNDES 

-/Prefeito - 
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